
LEI N° 1098/2010

“AUTORIZA  A  MANUTENÇÃO  E
ABASTECIMENTO  DE  VEÍCULOS  E/OU
EQUIPAMENTOS  DE  PROPRIEDADE  DO
ESTADO DE SANTA, DA UNIÃO FEDERAL
OU DE SUAS AUTARQUIAS E EMPRESAS
PÚBLICAS,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina,

no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste

Município,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  a

seguinte Lei:

Art.  1º  - Fica  autorizado  ao  Município  de  Angelina  efetuar  o

pagamento das despesas decorrentes da manutenção e abastecimento

de veículos  e/ou  equipamentos  de  titularidade  do  Estado de  Santa

Catarina,  da  União  Federal,  ou  de  suas  autarquias  e  empresas

públicas, cujo uso esteja cedido a esta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta

de cada orçamento vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina/SC, em 14 de Abril de 2010

Gilberto Orlando Dorigon
        Prefeito Municipal
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